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	Prefeitura Municipal de Votorantim
“Capital do Cimento”

Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito



Of.GP-426/2007-CM      
    

                          Votorantim, 30 de junho de 2007.

Excelentíssimo Senhor,

Em atenção ao Requerimento nº 198/07, de autoria do nobre Vereador Carlos Claro da Rosa, temos a informar, de acordo com a Secretaria de Finanças que:

a) A Municipalidade tem conhecimento da Lei Complementar 123/06, aliás, desde o advento da mesma, ou seja, em dezembro de 2006, bem como toda de todas as implicações e conseqüências que advirão de sua vigência.
b) Nesse particular, esta Administração vem realizando estudos, através dos setores competentes, com o intuito de tomar as providências cabíveis, dentre elas a elaboração de projeto de lei naquilo que for necessário. 









Respeitosamente


                                           Jair Cassola


                                                                                                                    Prefeito Municipal
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Excelentíssimo Senhor

ANTONIO DOS SANTOS
DD. Presidente da Câmara Municipal de

Votorantim-SP
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